
ANEXO I - PROJETO BÁSICO
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 2024.04.15.035

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.03.12.008-DL

1. DO OBJETO
1.1. LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA GESTÃO DO RPPS, DESENVOLVIMENTO DE

SITE, APLICATIVO PARA SERVIDORES PUBLICOS PARA ACESSO DE INFORMAÇÕES DE
CONTRACHEQUES,  PREVISÃO  DE  APOSENTADORIA,  FALE  COM  O  GESTOR,
ANDAMENTO DE PROCESSO ENTRE OUTROS ATRAVÉS DO FUNDO DE PREVIDENCIA
DO MUNICÍPIO DE CHOROZINHO-CE.

1.2. A contratação será divida em Item(s), conforme tabela constante abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND

1
LOCAÇÃO  DE  SOFTWARE  PARA  GESTÃO  DO  RPPS,  DESENVOLVIMENTO  DE  SITE,
APLICATIVO  PARA  SERVIDORES  PUBLICOS  PARA  ACESSO  DE  INFORMAÇÕES  DE
CONTRACHEQUES, PREVISÃO DE APOSENTADORIA.

9.0 MES

LOCAÇÃO DE SOFTWARE  PARA GESTÃO DO RPPS,  DESENVOLVIMENTO DE SITE,  APLICATIVO PARA SERVIDORES  PUBLICOS PARA
ACESSO DE INFORMAÇÕES DE CONTRACHEQUES, PREVISÃO DE APOSENTADORIA.

1.3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
 
I – Locação de Sistema Integrado de Gestão Previdenciária, adequado para rotinas
específicas de Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, composto por módulos
que poderão ser individualmente contratados pela Administração, a critério dessa
última,  sem  prejuízo  de  suas  funcionalidades  precípuas  ainda  que  da   não
implantação  de  outro  determinado  módulo.  Esses  últimos  deverão  atender  aos
seguintes  requisitos  técnicos  e  serem  dotados  das  seguintes  funcionalidades  e
recursos:

A)  Constituído  dos  módulos  OBRIGATÓRIOS  de:  Apoio  Geral,  Cadastro  e
Recadastramento, Simulação e Concessão de Benefícios, Controle de Arrecadação
de  Contribuições  Previdenciárias,  Autoatendimento/Web  Site;  e  do  módulo  de
Autoatendimento  via  Aplicativo  Android  e  IOS.  Os  módulos  deverão,
OBRIGATORIAMENTE, ser desenvolvidos em plataforma WEB, de forma a possibilitar
a operação remota e descentralizada pelo (Nome do Instituto);



B) Funcionalidades de Autoatendimento que permitam o acesso para consultas e
atualizações  de  informações  pelos  servidores  ativos,  inativos  e  pensionistas  da
Administração Pública Municipal, através de rígido controle de segurança e senhas;

C) Integração nativa com o Siprev/Gestão RPPS (da Secretaria da Previdência do
Ministério da Previdência Social), permitindo utilização  da mesma  base de dados
para atendimento às necessidades dos sistemas ministeriais;

D) Integração com o Sistema de Processos Eletrônicos 1Doc;

E)  Funcionalidades  de  atendimento  aos  processos  de  Recadastramento  de
Servidores e Dependentes, permitindo a integração com aplicativos externos que
reconheçam a autenticidade de documentos ou da identidade do segurado;

F)  Recursos  de  digitalização  de  imagens,  para  armazenamento  de  fotos  e  dos
documentos de servidores e dependentes, de forma a agilizar os processos internos
dos setores do Fundo de Previdência Social do Município de Chorozinho;

G) Recursos de integração com instituições bancárias oficiais, para permitir emissão
de contracheques através do autoatendimento;

H) Módulo específico para registro formal de demandas que requeiram maior tempo
para solução e que, por isso, exijam um acompanhamento detalhado da evolução
dos  trabalhos  visando  o  atendimento  das  necessidades  específicas  do  ente
contratante;
 
I) O sistema proposto deverá ser construído por meio de base tecnológica de  banco
de dados, de modo a atender requisitos de compatibilização com bases de dados já
instaladas no Fundo de Previdência Social  do Município  de Chorozinho e demais
entes da Administração Pública do Município de Chorozinho.

II  –  Serviços  de  implantação  do  Sistema  Integrado  de  Gestão  Previdenciária,
constituídos por:

I) Migração dos dados necessários para a continuidade da operação dos Serviços de
Gestão  Previdenciária  e  de  dados  históricos  necessários  para  a  execução  dos
processos em geral;

J) Parametrização de informações e fórmulas, de modo a inserir na nova plataforma
as regras de negócio a serem executadas pelo Sistema, para atendimento  aos
Serviços de Gestão Previdenciária;

K) Treinamento a ser ministrado a um grupo de até 10 (dez) colaboradores do Fundo
de Previdência Social do Município de Chorozinho.



III  –  Suporte  permanente  aos  usuários  do  Sistema,  através  de  atendimento  de
primeiro nível por telefone e na modalidade online, com utilização de ferramenta de
e-mail,  chat  e  aplicativos  de  mensagens  instantâneas,  de  forma   a   promover
agilidade no esclarecimento de dúvidas por parte dos usuários do sistema,  assim
como na solução de eventuais problemas de operação do sistema.  Esse  serviço
deverá ser disponibilizado em horário comercial, de segunda a sexta-feira, e em
forma de plantão, aos sábados, domingos e feriados, de acordo com necessidades
específicas do Fundo de Previdência Social do Município de Chorozinho.

IV  –  Além  do  treinamento  e  suporte  técnico  especializado  para  manutenções
preventivas,  corretivas e evolutivas para os sistemas institucionais fornecidos,  a
empresa vencedora, para a perfeita execução dos objetos, deverá realizar serviços
de conversão de base de dados de sistemas legados, e os custos inerentes a esses
serviços deverão fazer parte do valor informado nos itens do objeto deste Termo de
Referência.

1.4. DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

I. IMPLANTAÇÃO

–  A  CONTRATADA  deverá  implantar  os  sistemas  de  Informação  institucionais
fornecidos, visando o pleno funcionamento dos módulos envolvidos.

– A CONTRATADA deverá elaborar as políticas de segurança da Informação e acesso
aos  sistemas,  bem  como  formular  rotinas  de  backup  e  restauração  visando  à
integridade  dos  dados  dos  sistemas  fornecidos,  de  forma  a  adequar-se  aos
procedimentos próprios estabelecidos pela Autarquia.

– A CONTRATADA, através do seu analista de domínio, deverá planejar e executar a
customização/parametrização das regras de negócio envolvidas no domínio do RPPS
visando o perfeito  funcionamento dos sistemas de acordo com as  regras e  leis
vigentes.

– Os procedimentos de planejamento, customização, parametrização e implantação
serão acompanhados pela equipe do Fundo de Previdência Social do Município de
Chorozinho, e homologados para utilização.

II. CONVERSÃO DAS BASES DE DADOS

– Para a utilização dos sistemas, poderá ser necessária a conversão de bases de
dados dos sistemas legados para a base de dados utilizada pelos sistemas objeto
deste Termo.

– Na fase de conversão a CONTRATADA deverá analisar os bancos de dados dos
sistemas legados emitir um laudo informando quais bancos de dados ou tabelas
possuem integridade suficiente para migração e quais deverão ser descartados,



devendo assim ser realizados procedimentos devidos para inclusão dos referidos
dados nos sistemas.

–  Após conclusão da etapa de conversão das bases de dados,  serão realizados
testes de consistência dos dados convertidos para a nova base de dados para que
os softwares implantados possam entrar em produção.

–  O  procedimento  de  conversão  será  acompanhado  pela  equipe  do  Fundo  de
Previdência Social do Município de Chorozinho, e homologado para produção.

–  Os  bancos  de  dados  legados  serão  fornecidos  pela  empresa  anteriormente
contratada pelos serviços em tempo imediatamente anterior   à  assunção  dos
serviços pela vencedora do certame.

– Os bancos de dados legados serão, também, fornecidos pela empresa de folha de
pagamento  contratada  pela  municipalidade  e  pela  Autarquia/Órgão  em  tempo
imediatamente anterior à assunção dos serviços pela vencedora do certame.

III. TREINAMENTO DOS OPERADORES DO SISTEMA
 
-  Entende-se  por  treinamento  a  transferência  de  conhecimentos  relativos  à
utilização dos diversos módulos do Sistema de Informação Institucional instalado
para o número de usuários indicados pelo CONTRATANTE (operadores do sistema).
Se,  durante  o  treinamento,  a  critério  do  CONTRATANTE,  verificar-se  o
aproveitamento insatisfatório de qualquer dos funcionários da CONTRATADA para o
manuseio e operação dos sistemas, tal fato deverá ser comunicado à CONTRATADA,
que deverá providenciar a substituição do funcionário, no prazo máximo de 48h
(quarenta e oito horas) após a notificação emitida.

– A realização do treinamento deverá obedecer às seguintes condições:

A) O treinamento do software será realizado em turmas de no mínimo 01 (um)
participante e no máximo 10 (dez) participantes;

B)  Caberá  ao  CONTRATANTE  o  fornecimento  de  mobiliário  e  equipamentos  de
informática,  assim  como  locais  adequados,  necessários  à  realização  dos
treinamentos;

C) As despesas relativas à participação dos instrutores e de equipe de apoio pessoal
próprio, tais como hospedagem, transporte e diárias serão de responsabilidade da
CONTRATADA;

D)  O  treinamento  para  capacitação  técnica  deverá  ser  nos  seguintes  períodos:
Matutino (08h30m às 11h30m) e Vespertino (13h às 16h);



E) Os equipamentos disponíveis serão de no mínimo um computador para cada
participante, fornecidos pelo CONTRATANTE;

F)  As  instalações,  fornecidas pelo CONTRATANTE,  terão iluminação compatível  e
refrigeração;

- A CONTRATADA deverá fornecer Certificado de Conclusão aos participantes que
estiverem presentes em mais de 70% da carga horária de cada curso.

– Estima-se um total máximo de 10 (dez) usuários (operadores do sistema) para
treinamento.

– O CONTRATANTE resguardar-se-á do direito de acompanhar, adequar e avaliar o
treinamento contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for
julgado insuficiente, caberá à CONTRATADA ministrar o devido reforço, sem nenhum
ônus adicional para o CONTRATANTE.

–  Quando  solicitado  pelo  CONTRATANTE,  a  CONTRATADA  deverá  providenciar
alterações no programa de treinamento, incluindo recursos, instrutores, conteúdo,
etc.

– Na eventual impossibilidade de realização de treinamento presencial, por razões
fundamentadas  (como  pandemias  etc.),  o  treinamento  poderá  ser  realizado
integralmente por meio remoto (à distância), por aplicativos de videoconferência,
desde  que  acertado  entre  as  partes  e  com  a  confirmação   e   anuência   da
contratante.

IV. SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO COM MANUTENÇÕES PREVENTIVAS,
CORRETIVAS E EVOLUTIVAS

–  Entende-se  por  atendimento  de  suporte  técnico  os  serviços  prestados  para
identificação  e  solução  de  problemas  ligados  diretamente  ao  uso  do  software
fornecido, identificados como:

A)  Atendimento  técnico  in  loco.  Esse  atendimento  será  feito  por  técnico  da
CONTRATADA, nas dependências do CONTRATANTE, sempre que possível;

B)  Atendimento  técnico  remoto.  Esse  atendimento  será  feito  por  técnico  da
CONTRATADA, por meio de ferramenta específica, e se dará através da conexão de
equipamento da CONTRATADA com equipamento do CONTRATANTE sempre que a
CONTRATANTE solicitar e sem limite de tempo;

C) Atendimento técnico através de meios de comunicação, telefone (fixo ou móvel),
ferramentas de mensagens instantâneas e e-mail.  –  Os serviços de suporte dos
sistemas têm como finalidade a orientação, assessoria e parametrização, quando



necessário,  para  que  os  mesmos  atinjam  objetivos  desejados  quanto  ao
funcionamento, de acordo com as necessidades do CONTRATANTE.
–  Deverão  fazer  parte  do  contrato  de  manutenção  e  suporte  ferramentas  que
possibilitem a monitoração e correção, se necessário, do desempenho do sistema,
em termos de utilização e tempos de resposta para os usuários.

–  O  CONTRATANTE deverá  registrar  as  solicitações  de  atendimento  em sistema
eletrônico fornecido pela CONTRATADA, informando a descrição do problema.

– No caso de parada de sistema produtivo o atendimento de suporte deverá estar
garantido nas 24 horas do dia, ou enquanto a falha persistir.

–  As  solicitações  de  qualquer  atendimento,  que  não  tenham  sido  solucionadas
através de suporte remoto, deverão ser tratadas no máximo em dois dias úteis após
a formalização da notificação. Caso não seja possível a resolução  do  problema
dentro do prazo de atendimento, deverá ser apresentado, dentro desse  mesmo
prazo,  um cronograma de trabalho que deverá ser aprovado pelo solicitante do
atendimento  e/ou  pelo  responsável  do  setor  de  Tecnologia  da  Informação  do
Instituto.  Dúvidas  de  utilização  de  sistemas,  do  tipo,  como  inserir  determinada
informação,  ou  como  obter  determinado  relatório,  deverão  ser  respondidas  de
imediato,  seja  via  telefone,  acesso  remoto  ou  por  ferramentas  de  mensagens
instantâneas.

– O atendimento à solicitação do suporte  deverá ser realizado por um atendente
apto a prover o devido suporte ao sistema, com relação ao problema relatado, ou
redirecionar  o  atendimento  a  quem  o  faça,  de  maneira  a  observar  o  prazo
estabelecido de dois dias úteis.

– A CONTRATADA deverá estar apta a acessar remotamente o sistema do cliente de
forma a poder verificar condições de erros que não possam ser reproduzidas em
ambientes internos da empresa fornecedora do sistema.

– Deverá ser garantido o tempo de início dos trabalhos necessários para a correção
das  falhas  do  software  de  acordo  com as  prioridades  estabelecidas  quando  da
abertura do chamado técnico, sendo que, no caso da prioridade mais severa, este
tempo deverá ser inferior a 30 (trinta) minutos. (Exemplo: paralisação de SGBD).

– A prestação dos serviços de manutenção dos softwares se dará nas seguintes
modalidades: I.  Corretiva, que visa corrigir erros e defeitos de funcionamento do
software,  podendo a critério da empresa,  limitar-se à substituição da cópia com
falhas por uma cópia corrigida;

II. Adaptativa, visando adaptações legais para adequar o software a alterações da
Legislação;



III. Evolutiva,  que  visa  garantir  a  atualização  do  software,  mediante
aperfeiçoamento  das  funções  existentes,  adequação  às  novas  tecnologias  ou  o
desenvolvimento de novas funções, páginas ou rotinas, obedecendo aos critérios
estabelecidos pelo CONTRATANTE. O acréscimo de novas funcionalidades deve ser
aprovado pelo setor de TI do Instituto.

– Os serviços de manutenção deverão prever as condições para a atualização
de  versões  dos  softwares,  assim  como  a  correção,  eletrônica  e/ou  manual,  de
erros/falhas de programação das versões em uso para garantir a operacionalidade
dos  mesmos  nas  funcionalidades  descritas  anteriormente,  mantendo  as
parametrizações e customizações já efetuadas.

V. PREMISSAS SOBRE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

- A equipe técnica da CONTRATADA deverá ser composta por, no mínimo: 01 (um)
Profissional  de  Tecnologia  da  Informação,  com diploma de  instituição  de  ensino
reconhecida pelo MEC, em um dos seguintes cursos: Análise de Sistemas, Ciência
da Computação, Processamento de Dados, Sistemas de Informação ou Engenharia
da Computação.

VI. RELAÇÃO DOS MÓDULOS E SERVIÇOS

LOCAÇÃO  DOS  MÓDULOS  E  SERVIÇOS  OFERECIDOS  E  SERVIÇOS  DE
SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO

1. Módulo Cadastro e Recadastramento (MÍNIMO);

2. Módulo Controle Arrecadação de Contribuições Previdenciárias (MÍNIMO);

3. Módulo Concessão e Simulação de Benefícios (MÍNIMO);

4. Autoatendimento via Web (MÍNIMO);

5. Autoatendimento via Aplicativos Android e IOS (Iphone);

6.  Serviços  de  Implantação  do  Sistema,  Conversão  das  Bases  de  Dados  e
Treinamento de Usuários do Sistema. (MÍNIMO).

VII. REQUISITOS TÉCNICOS E FUNCIONAIS

- Este ponto contém a Relação de Funcionalidades a serem atendidas pelo Sistema
de  Gestão  Previdenciária  a  ser  selecionado.  Esses  itens  estão   agrupados   por
módulos,  de acordo com sua natureza,  sendo considerados imprescindíveis para
escolha da melhor  solução para  o Fundo de Previdência Social  do Município  de
Chorozinho, e devem ser rigorosamente observados pela contratada



MÓDULO:CADASTROERECADASTRAMENTO
ITEM ESPECIFICAÇÃO

01 Executar as funcionalidades do módulo nativamente em plataforma
 Web.

02 Utilizar  o  mesmo  banco  de  dados  (integração  forte)  dos  demais
módulos do Sistema de Gestão Previdenciária.

03 Permitir o cadastramento de regras de custeio de planos, mantendo
histórico de alterações efetuadas, das contribuições do servidor e 

 patronais.
04 Permitir o cadastramento de etapas do fluxo de concessão de 

benefícios, mantendo histórico de alterações efetuadas, para todos 
os benefícios em cada plano oferecido.

05 Permitir o cadastramento de regras para cada etapa do fluxo de 
concessão de benefícios, mantendo histórico de alterações 
efetuadas, para todos os benefícios em cada plano oferecido.

06 Permitir o cadastramento de requisitos para validação de cada regra 
para todas as etapas do fluxo de concessão de benefícios, mantendo 
histórico de alterações efetuadas, para todos os benefícios em cada 
plano oferecido.

07 Permitir o cadastramento de regras para concessão de benefícios, de
acordo  com  o  enquadramento  legal,  mantendo  histórico  de
alterações  efetuadas,  para  todos  os  benefícios  em  cada  plano
oferecido.

08 Funcionalidade para permitir importação de arquivos do SISOBI–
Sistema Informatizado de Óbitos do Ministério da Economia ou outros
sistemas ministeriais equivalentes.

09 Permitir o agendamento para Recadastramento de Servidores
Ativos, Inativos e Dependentes de acordo como Ente, Plano, Tipo 
e/ou Situação de Participação, Matrícula, Sexo, Data de Nascimento, 
LotaçãoeDIB.

10 Permitir a emissão de Lista de Convocados para Recadastramento.
11 Permitir emitir Cartade Convocação para Recadastramento e gerar

mala direta para que os participantes sejam notificados.
12 Permitir a emissão do Comprovante de Recadastramento.
13 Permitir a emissão de Relatórios de Recadastrados por Período.
14 Permitir  a  emissão  de  Relatórios  de  Não  Comparecimento  ao

Recadastramento.
15 Permitir a emissão de Relatórios de Acompanhamento de

Recadastramento.
16 Permitir o registro de informações pessoais, documentos pessoais,

informações profissionais(vidalaboral), dados bancários, informações
de dependentes, vínculos com RPPS e assentamentos do servidor,
de  forma  a  permitir  análise  contextualizada  das  informações  do
servidor.



17 Permitir a troca da matrícula funcional do servidor em um
determinado ente sem necessidade de acesso direto ao banco de 
dado se utilização de ferramentas de manipulação de dados.

18 Permitir o cadastramento de autoridades competentes e respectivas 
assinaturas.

19 Permitir cadastramento específico de profissionais de saúde.
20 Permitir o cadastramento de grupo, sub grupo, classe e nível 

salariais, que possam ser utilizados nas funcionalidades de Reajuste 
Salarial.

21 Permitir o cadastramento de informações de Reajuste Salarial, por
 ente, informando o Ato Legal de Sustentação.

22 Permitir o cadastramento de Referência Salarial, a partir da
combinação das informações referentes ao Grupo, Sub grupo, Classe
e Nível Salarial.

23 Permitir a execução de Avaliação de Desempenho do Servidor, com 
possibilidade de livre parametrização do sitensa serem avaliados, de 
acordo com a necessidade específica do Instituto.

24 Permitir  a  execução  de  funcionalidade  para  eliminação de
duplicidade indevida de informações de servidores ativos e inativos
e dedependentes, respeitando as regras de integridade referencial
do banco de dados, como medida de saneamento da base de dados.

25 Permitir a execução de funcionalidade de saneamento de base de
dados,  que  confronte  datas  de  nascimento  e  de  admissão  do
servidor,  de  forma  a  identificar  incompatibilidades  (ex:  data  de
admissão anterior à data de nascimento).

26 Permitir a execução de funcionalidade de saneamento de base de 
dados, que identifique CPF inválido.

27 Permitir a execução de funcionalidade de saneamento de base de 
dados, que identifique CPF eminde vida duplicidade.

28 Permitir a execução de funcionalidade de saneamento de base de 
dados, que identifique servidor ou dependente sem cadastramento 
de sexo.

29 Permitir a execução de funcionalidade de saneamento de base de 
dados, que identifique data de encerramento de benefício 
incompatível.

30 Permitir a digitalização e anexo de documentos ao cadastro dos 
servidores ativos, inativos e dependentes (pensionistas).

 
 
 

MÓDULO:CONTROLEDEARRECADAÇÃODECONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS

ITEM ESPECIFICAÇÃO
01 Executar as funcionalidades do módulo nativamente emplataforma

Web.



02 Utilizar  o  mesmo  banco  de  dados  (integração  forte)  dos  demais
módulos do Sistema de Gestão Previdenciária.

03 Permitir o controle do recolhimento das contribuições do servidor e
patronais.

04 Permitiro  cadastramento  de  fundos  para  armazenamento  de
contribuições do servidor e patronais.

05 Permitir o cadastramento de parâmetros gerais  por plano, 
permitindo associação por  ente e mantendo histórico de 
informações alteradas.

06 Permitir  a  importação  de  informações  de  contribuições
previdenciárias,  oferecendo opções quanto ao grupo de servidores a
serem  contemplados  na  importação–porente,  porplanoepor
ente/plano.

07  Permitir o tratamento das contribuições previdenciárias importadas,

 oferecendo as opções de exclusão da contribuição incorreta ou de 
correção de informações, tornando a contribuição válida.

08 Permitir processar a contribuição avulsa para a previdência própria 
municipal dos servidores cedidos sem ônus para outras instituições 
ou afastado pela licença para Trato de Interesse Particular(TIP).

09 Permitirageraçãodeboletosdecontribuiçãoparaosservidores
cujotipodeparticipaçãopermiteessamodalidadedearrecadação.

10 Permitiraemissãoderelatóriosdeconferênciadascontribuições
importadasparaabasededadosdosistema.

11 Permitiraemissãoderelatóriosdascontribuiçõesprevistasenão
recolhidas.

12 Permitiramanutençãodeinformaçõesparageraçãoemlotede
boletosdecontribuição.

13 Permitiraemissãodesegundaviadeboletodecontribuiçãopor
servidor.

14 Permitiraemissãodesegundaviadeboletodecontribuiçãoem
lote.

15 Permitiroenviodesegundaviadeboletodecontribuiçãopore-
mail.

16 Permitiraemissãode 
extratodecontribuiçãoporservidor,matrículaoutipodeparticipação,com
visualizaçãoemváriosformatos(tela,
PDF,HTML,Imagem,planilhaetexto).

17 Permitiraemissãodeextratodecontribuiçãoemlote.
18 Permitiraemissãoderelatórioparaconferênciadecontribuiçãopor

enteouporenteeplano,comopçãodeescolhadoperíodoedoformato.

19 Permitir  a  emissão  de  relatório  para  conferência  de  boletos  em
atrasoporente,comopçãodeescolhadoperíodoedoformato.

20 Permitiraemissãoderelatórioparaconferênciadecontribuiçãopor
entee situação,emdeterminado período.



21 Permitiraexecuçãodabaixadeguiasdepagamentos,compossibilidadede
atualizaçãoon-linedospagamentosaserem
baixados.

22 Permitiravisualizaçãodeguiasdepagamentos,compossibilidade
deatualizaçãoon-lineedegeraçãoderelatórioemváriosformatos.

23 Permitirageraçãoderelatóriodeextratodepagamentodeboleto,
paradeterminadoperíodoe/oupessoae/ousituaçãodeboleto.

 
 
 

MÓDULO:AUTOATENDIMENTOAOSERVIDOR
ITEM ESPECIFICAÇÃO

01 Executarasfuncionalidadesdomódulonativamenteemplataforma
Web.

02 Utilizar  o  mesmo  banco  de  dados  (integração  forte)  dos  demais
módulosdoSistemadeGestãoPrevidenciária.

03 Permitirageraçãodesenhapadrãoparatodososservidores.
04 Permitirestabelecerregrasdeacessoconfiguradaspelosusuários

 doInstituto.
05 PermitiremitiroInformedeRendimentos.
06 Permitiremitirocontracheque.
07 Permitir o preenchimento de dados do recadastramento de

servidores.
08 Permitiraoservidoraconsultaaosdadoscadastraispróprios.
09 Permitirao  servidor  a  consulta  aos  dados  cadastrais  dos  seus

dependentes.
10 Permitiratrocadesenhapelopróprioservidor.
11 PermitiraexecuçãodeSimulaçãodeBenefícios.
12 PermitiraemissãodeExtratosdeContribuição.
13 Permitirque  o  usuário  possa  conversar  com  o  INSTITUTO  DE

PREVIDÊNCIAatravésdechat.
14 Permitirqueousuárioconsigacompartilhardocumentoscomo

INSTITUTODEPREVIDÊNCIA.
15 Permitirqueousuáriojáemitaseurequerimentodeaposentadoriae

consigaincluirseusdocumentosdiretamentenoaplicativo.
 
 
 

MÓDULO:APLICATIVOSANDROIDEIOS(IPHONE)
ITEM ESPECIFICAÇÃO

01 Executarasfuncionalidadesdomódulonativamenteemplataforma
Web.

02 Utilizar  o  mesmo  banco  de  dados  (integração  forte)  dos  demais
módulosdoSistemadeGestãoPrevidenciária.

03 Permitirageraçãodesenhapadrãoparatodososservidores.



04 Permitirestabelecerregrasdeacessoconfiguradaspelosusuários
doInstituto.

05 PermitiremitiroInformedeRendimentos.
06 Permitiremitirocontracheque.
07 Permitir o preenchimento de dados do recadastramento de

servidores.
08 Permitiraoservidoraconsultaaosdadoscadastraispróprios.
09 Permitirao  servidor  a  consulta  aos  dados  cadastrais  dos  seus

dependentes.
10 Permitiratrocadesenhapelopróprioservidor.
11 PermitiraemissãodeExtratosdeContribuição.
12 Permitirque  o  usuário  possa  conversar  com  o  INSTITUTO  DE

PREVIDÊNCIAatravésdechat.
13 Permitirqueousuárioconsigacompartilhardocumentoscomo

INSTITUTODEPREVIDÊNCIA.
14 Permitirqueousuáriojáemitaseurequerimentodeaposentadoriae

consigaincluirseusdocumentosdiretamentenoaplicativo.

2. DA PESQUISA DE PREÇO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido,  e anexa-se
ao  processo os  valores  apurados  compilados  em relatório,  que  visa  subsidiar  o
Valor de Referência no montante de R$ R$ 14.220,00 (catorze mil, duzentos e vinte
reais),   que  norteará  as  decisões  do  Agente  de  Contratação  designado  para  a
realização  da  Dispensa  Eletrônica  de  Licitação,  quanto  à  aceitabilidade  das
propostas.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
3.1.         A   REFERIDA  LOCAÇÃO  DE  SOFTWARE  PERMITE  ACESSO  A

MECANISMOS  MODERNOS  DE  CONTROLE  E  TOMADA  DE  DECISÃO.
AINFORMATIZAÇÃO FACILITA O ACESSO ÀS INFORMAÇÕES, ANÁLISE E AVALIAÇÃO
DOSSERVIÇOS PRESTADOS À POPULAÇÃO.

4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto

no Art. 75, inciso II, da Lei nº. 14.133/2021, referindo-se à dispensa de licitação para
contratação  do  objeto  demandado  neste  termo,  com  pequena  relevância
econômica, diante da onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso II, da Lei nº.
14.133,  de  1  de  abril  de  2021,  dispõe  que  é  DISPENSÁVEL  a  licitação  para
contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil,
novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras 

4.2. As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com
a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".



O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras
e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sanção  de  lei  na  esfera  federal,  para  tornar  isonômica  a  participação  de
interessados  em  procedimentos  que  visam  suprir  as  necessidades  dos  órgãos
públicos  acerca  dos  serviços  disponibilizados  por  pessoas  físicas  e/ou  pessoas
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
CF/1988:

(...)
XXI  -  ressalvados  os  casos  especificados  na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão  contratados  mediante  processo  de  licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos
os  concorrentes,  com  cláusulas  que  estabeleçam
obrigações  de  pagamento,  mantidas  as  condições
efetivas  da  proposta,  nos  termos  da  lei,  o  qual
somente  permitirá  as  exigências  de  qualificação
técnica  e  econômica  indispensáveis  à  garantia  do
cumprimento das obrigações.

Portanto,  a lei  poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de
forma direta. O novo regulamento geral das licitações, a Lei n° 14.133 de 01 de
abril de 2021, a exemplo da Lei n° 8.666/93, também prevê os casos em que se
admite a contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

A  nova Lei  de  Licitações,  sancionada no dia  01 de  Abril  de  2021,  trouxe
inovações diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu
Art. 75, inciso II, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação -  Art. 75, inciso II
para contratação que envolva valores inferiores a R$
59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis
reais e dois centavos), no caso de outros serviços e
compras

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
5.1. Prazo e execução:

5.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 09 meses, contados do
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou Instrumento equivalente.

5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:



5.1.2.1.  Mediante  termo,  os  serviços  serão  recebidos
PROVISORIAMENTE,  pelo(s)  servidor(es)  responsável(eis)  designado  pelo(a)
Secretaria de Administração para acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dezs) dias úteis da prestação do
serviço.

5.1.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QUINZE)
dias  úteis  da  emissão  do Termo de  Recebimento  Provisório,  pelo(s)  servidor(es)
responsável(eis) designado(s) pelo(a) Secretaria de Administração, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

5.1.2.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser
estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da
adequação do serviço contratado. 

5.1.2.2.2.   O  referido  prazo  pode  ficar  suspenso,  ou
mesmo ser  prorrogado,  em eventual  discordância das condições de prestação e
validação, de modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correção, ou
apresente as justificativas pertinentes a avaliação realizada. 

5.1.3.  A  Administração  rejeitará,  no  todo  ou  em  parte,  o(s)  serviço(s)
executado(s) em desacordo com os termos do Projeto Básico.

5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita
pela Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida
a sua devolução para as necessárias correções. Somente após a reapresentação do
documento,  devidamente  corrigido,  e  observados  outros  procedimentos,  se
necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1.  Nomear  Gestor  e  Fiscais   do  Contrato  para  acompanhar  e
fiscalizar sua execução; 

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo
com os critérios estabelecidos neste Projeto Básico; 

6.1.3.  Receber  o  objeto  prestado  pela  CONTRATADA que  esteja  em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;  

6.1.4.  Supervisionar  a  execução  do  objeto  do  Contrato,  exigindo
presteza na execução e correção das falhas eventualmente detectadas; 

6.1.5.  Aplicar  à  CONTRATADA  as  sanções  administrativas
regulamentares e contratuais cabíveis; 

6.1.6.  Liquidar  o  empenho  e  efetuar  o  pagamento  à  CONTRATADA,
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;  

6.1.7.  Comunicar  à  CONTRATADA  todas  e  quaisquer  ocorrências
relacionadas com a prestação dos serviços; 

6.1.8.  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  pertinentes  que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA; 

6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos
necessários para cumprimento do objeto do Contrato; 



6.1.10.  Assistir  a  equipe  técnica  da  CONTRATADA na  indicação  dos
locais de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de
qualquer natureza; 

6.1.11.  Registrar  as ocorrências que estejam em desacordo com as
condições estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularização; 

6.1.12.  Permitir  acesso  dos  empregados  da  CONTRATADA  às  suas
dependências para a execução dos serviços; 

6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas
faturas decorrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela  Contratada  com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  presente
Projeto Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Proejto

Básico  e  sua  proposta,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1.  Indicar  formalmente  preposto  apto  a  representá-la  junto  à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;  

7.1.2.  Atender  prontamente  quaisquer  orientações  e  exigências  do
fiscal do contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 

7.1.3.  Sujeitar-se à mais  ampla e irrestrita  fiscalização por parte da
CONTRATANTE,  prestando  todos  os  esclarecimentos  solicitados  e  atendendo
prontamente às reclamações formuladas; 

7.1.4.  Tomar  todas  as  providências  necessárias  à  fiel  execução  dos
serviços objeto do Contrato; 

7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE
ou  a  terceiros  por  culpa  ou  dolo  de  seus  representantes  legais,  prepostos  ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços
pela CONTRATANTE;  

7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização
dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar  o
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária; 

7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação e  qualificação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação; 

7.1.8.  Providenciar  que  seus  contratados  portem  documento  de
identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE; 

7.1.9.  Promover  a  execução  dos  serviços  dentro  dos  parâmetros  e
rotinas estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis
e às recomendações aceitas pela boa técnica; 



7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração;  

7.1.11. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.1.12.  Cumprir  com  os  prazos,  disposições  e  especificações
estabelecidas neste Projeto Básico;

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil,  quaisquer
justificativas de situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA; 

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que temporariamente, a execução dos serviços; 

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE; 

7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe
de fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução
dos serviços;

7.1.17.  Manter  sigilo  de  todos  os  dados  ou  informações  da
CONTRATANTE obtidas em função da execução dos serviços; 

7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência
nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina
por este instituído, mantendo-os devidamente identificados; 

7.1.19.  Orientar-se  pelo  sigilo  do  teor  de  todos  os  documentos
produzidos e abster-se de transferir responsabilidade a outrem; 

7.1.20.  Assumir  a  responsabilidade  por  todos  os  encargos
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados
não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

7.1.21.  Assumir  a  responsabilidade  por  todas  as  providências  e
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução
do objeto  ou em conexão com ele,  ainda que  acontecido  nas  dependências  da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros; 

7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos
sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários
para a prestação dos serviços;

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os
seus empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE; 

7.1.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos
serviços, quando couber, nos termos das legislações em vigor; 

7.1.26.  Abster-se  de  veicular  publicidade  acerca  do  contrato,  salvo
mediante prévia autorização da CONTRATANTE. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO



8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO
10.1.  Nos  termos  do  art.  117  Lei  nº  14.133,  de  2021,  será  designado

representante  para  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do(s)  serviço(s)
contratado(s), anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução  e  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  de  falhas  ou
defeitos observados.

10.2.  A  fiscalização  de  que  trata  este  item  não  exclui  nem  reduz  a
responsabilidade  da  Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios,
e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o § 2º do art. 140 da Lei nº 14.133,
de 2021.

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional,

por  meio  de  emissão  de  Ordem  Bancária,  para  crédito  em  conta  corrente  da
CONTRATADA em até  30  (trinta)  dias  após  apresentação  da(s)  Nota(s)  Fiscal(is)
atestada(s) pela Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico.

11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto”
pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da
Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

11.3.  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos  documentos
pertinentes  à  contratação,  ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da
despesa,  como,  por  exemplo,  obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de
penalidade imposta ou inadimplência,  o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para
pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  não
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4.  Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em que  constar  como
emitida a ordem bancária para pagamento.



11.5.  Antes  de  cada pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  ao
Cadastro de Fornecedores para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.

11.6.  Constatando-se,   a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

11.7.  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada
improcedente,  a  contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

11.11.  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado
que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação
da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) ( 6 / 100 )                           I = 0,00016438 
                   365                                TX = Percentual da taxa anual = 6% 
             

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1.  Comete  infração  administrativa  nos  termos  do  art.  155  da  Lei  nº

14.133, de 2021, a Contratada que:
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave

dano  à  Administração,  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse
coletivo;

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;



12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5.  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato

superveniente devidamente justificado;
12.1.6.  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto
da dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a
execução do contrato;

12.1.9.  fraudar  a  dispensa  eletrônica  de  licitação  ou  praticar  ato
fraudulento na execução do contrato;

12.1.10.  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de
qualquer natureza;

12.1.11.  praticar  atos  ilícitos  com  vistas  a  frustrar  os  objetivos  da
dispensa eletrônica de licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013.

12.2.  A  Contratada  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde
até 30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia
de atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso,
sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional,  e a
critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

12.2.4.  Multa  de  5%  (cinco  por  cento)  sobre  o  valor  total  do
contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo
de demais sanções; 

12.2.5.  Multa  de  15%  (quinze  por  cento)  em  caso  de  recusa
injustificada  do  adjudicatário  em  assinar  o  contrato  ou  retirar  o  instrumento
equivalente e/ou entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela
administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão
do  serviço,  ou  rescisão  do  contrato/nota  de  empenho,  calculado  sobre  a  parte
inadimplente; e 

12.2.6.  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  do  contrato/nota  de
empenho, pela inexecução total do contrato. 

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III  e IV da Lei nº
14.133, de 2021, as empresas e os profissionais que:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


12.3.1.  tenham sofrido condenação definitiva por  praticar,  por  meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

12.3.3.  demonstrem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

12.4.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo  administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

12.5.  A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12.6.  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  Cadastro  de
Forencedores.

13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir,  no que couber, o descarte

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções,
adotando práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto.

13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade
ambiental de acordo com o art. 225 da Constituição Federal de 1988 .

13.3.  A  empresa  contratada  deverá  adotar  medidas  a  orientar  seus
empregados  para  adotarem  condutas  e  técnicas  para  redução  de  consumo  de
energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos,
observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes.

13.4. É dever da contratada,  observar entre outras: o menor impacto sobre
recursos naturais como flora, fauna, ar,  solo e água; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local;  maior  eficiência na utilização de
recursos  naturais  como  água  e  energia;  maior  geração  de  empregos,
preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão
sobre recursos naturais;  e origem ambientalmente regular dos recursos naturais
utilizados nos serviços.

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1.  As  despesas  correrão a  conta  de dotações  específica do orçamento

do(a)  Secretaria  de  Administração,  na  classificação  econômica
0401.04.122.0401.2.008  -  Gerenciamento  da  Secretaria  de  Administracao,  no(s)
elemento(s)  de despesa(s):  33904006 -  Serviços de Tecnologia da Informação e
Comunicação – Pessoa Jurídica, R$ 14.220,00 (catorze mil, duzentos e vinte reais); .

Chorozinho/CE, 



VIRGINIA SABINO MACHADO LIMA
RESPONSÁVEL


